
INDICAÇÃO Nº 88/2025 

À Câmara Municipal de Santa Bárbara do Monte 
Verde 

Exmº. Sr. Luiz Carlos Machado

 Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente:

A Vereadora Suelen Maria de Paiva Mendes 

Teixeira, que esta subscreve, vem respeitosamente 

por meio deste, indicar ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal que sejam adotadas medidas para 

garantir o apoio contínuo à Banda Musical de Santa 

Bárbara do Monte Verde (BAMUSB), incluindo a 

destinação de recursos para a aquisição de uniformes, 

instrumentos e manutenção das atividades culturais 

dentro e fora do município.
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Justificativa:

A Banda Musical de Santa Bárbara do Monte Verde 

exerce papel fundamental na formação cultural e 

artística de crianças e jovens do município, além de 

representar nossa cidade em eventos locais e 

regionais.

Nos últimos meses, alunos e pais de 

responsáveis têm manifestado preocupação com o 

cancelamento de eventos e a falta de apoio para o 

funcionamento do grupo, o que coloca em risco a 

continuidade das atividades e o trabalho desenvolvido 

há tantos anos.

Câmara Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde, 14 de outubro
de 2025.

SUELEN MARIA DE PAIVA MENDES TEIXEIRA
1ª Vice-presidente

Vereadora - PT

Câmara Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde - MG - Gabinete
do Vereador(a) - Rua José Antônio de Almeida, nº: 169, 36132-000

e-mail: camara.sbmv@yahoo.com.br - Tel.: 3232838113
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